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Dispõe sobre a possibilidade de os órgãos de
segurança pública dobrem a seus integrantes

as armas de fogo por eles utilizadas quando
em serviço ativo, por ocasião de sua

aposentadoria ou transferência para a
inatividade, bem como lhes garante o porte
de amua nessas situações.

A CHAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta

Art. I' Esta Lei dispõe sobre a possibilidade. dos órgãos de segurança

pública do Distrito Federal doaram, a seus integrantes, as armas de fogo por

eles utilizadas quando em serviço ativo, por ocasião de sua aposentadoria ou

transferência para a inatividade, bem como lhes garante o porte de arma

nessas situações.

Art. 2' Os órgãos de segurança pública poderão alienar armas de fogo,

mediante doação desses bens a seus integrantes, no momento de sua

aposentadoria ou transferência para a inatividade.

Parágrafo único. O disposto neste artigo será regulamentado por ato

do Poder Executivo.

Art. 3' Nas situações de reforma de militares ou aposentadoria por

invalidez de civis, a doação da arma ficará condicionada à avaliação médica

competente, no que se refere à sua capacidade para utilização do armamento.

Art. 4'. Os integrantes dos órgãos de que trata esta Lei terão o direito

ao porte de arma de fogo ainda quando inativos ou aposentados.

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os riscos inerentes à atividade nos órgãos de segurança pública e não
cessam com a aposentadoria, ou com a transferência para a inatividade, no
caso dos militares, como um ponto final em uma obra de ficção. Tramita no
Congresso Nacional, o prometo de lei n' 1.920/15, de autoria do deputado
Eduardo Bolsonaro, que trata da mesma matéria.

Além da intuição policial, que compõe a postura do profissional de
segurança pública, esteja ou não em atividade, permanece a possibilidade de
retaliação por parte de criminosos que tiveram suas ações delituosas cessadas
pela atividade do agente ao longo de sua carreira e, certamente, não
esquecerão "aquele policial"

Acrescente-se ainda o interesse público na proteção oferecida pelo
policial aposentado, o qual, na forma do art. 301 do Código de Processo
Penal, abaixo transcrito, uma vez desarmado, não mais disporá do
instrumento essencial empregado na defesa da sociedade em situações
extremas.

' Quatquet' do povo poderá e as autoridades policiais e
seus agentes deverão prender quem quer que seja
enconü'ado em fagrante delito'' .

Por essas e outras razões, a Lei n' l0.826/2003, em seu art. 6', ao
dispor sobre o porte de arma de fogo a determinadas categorias de agentes
públicos, não fez distinção entre policiais em serviço ou fora dele e,
tacitamente, entre ativos e inativos.

Diante do exposto, medida que se impõe é possibilitar que os órgãos
de segurança pública catalogados no art. 144 da Constituição Federal, bem
como as Forças Armadas, disponham sobre a doação aos seus integrantes
inativos das armas por eles utilizadas quando em efetivo exercício.

Além dos riscos da função não cessaram com a inatividade, como
exposto, é comum que os policiais, em razão das longas exigências do
Estatuto do Desarmamento, tenham problemas burocráticos na hora de
adquirir uma arma de fogo. Acrescenta-se a isso o alto custo envolvido na
compra de uma arma, o que, em muitos casos, está fora da realidade

financeira do policial e do militar, acabando por inviabilizar a sua defesa
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pessoal e da sociedade, considerando que o tirocínio policial e o propósito
de servir não cessam com a aposentadoria ou transferência para a reserva.

----- 6;de-2-t-"de-linho de'-!993Tao-dispor;em seu art+7-sobre
a alienação de bens públicos, estipula no inciso ll que, quando se tratarem
de bens móveis, será permitida a doação, exclusivamente para Hino e uso de
interesse social, após avaliação de sua oportunidade ê conveniência sócio-
economica.

Diante do exposto, até mesmo o diploma legal que rege as alienações
de bens da Administração Pública sequer necessita de reparos ou
atualizações visando à adequação à presente proposta, haja vista restarem
comprovados o interesse social, a oportunidade e a conveniência da presente
iniciativa.

Assim, visando às necessárias inovações legais que aperfeiçoam a

segurança pública em nosso país, com base nos filndamentos acima
transcritos, peço aos ilustres Pares o apoio à presente proposição.

Sala das Sessões,

RAFAELPRUDENTE
Depileado Distrital
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1 .= CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

6
Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 2.087/18 que "Dispõe sobre a
possibilidade de os órgãos de segurança pública doarem a seus integrantes

as armas de fogo por eles utilizadas quando em serviços ativo, por ocasião

de sua aposentadoria ou transferência para a inativídade, bem como lhes

garante o porte de arma nessas situações"

Autoria: Deputado(a) Rafael Prudente(MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CSEG (RICA art. 69-A, l, "a") e, em análise de admissibilidade

na CCJ (RICL, art. 63, 1).

Em 09/08/18

MÃRCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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